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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.127, DE 20 DE MARÇO DE 2023

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transferência orçamentária, no valor total de R$ 42.000,00,
destinado a dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transferência,
no valor total de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), nos termos do Artigo 11, da Lei Municipal Nº 3.531,
de 30/09/2022 (diretrizes orçamentárias para a elaboração da lei  orçamentária de 2023),  observadas as seguintes
classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 01 Administração Geral

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Projeto/Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 051]...........R$ 
42.000,00

VALOR TOTAL DAS TRANSFERÊNCIA ...............................................................................R$ 42.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total das suplementações, aberto no caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 01 Administração Geral

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Projeto/Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais
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Decretos
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Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 048] ................................R$ 42.000,00

VALOR TOTAL DAS MOVIMENTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.........................................R$ 42.000,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 20 DE MARÇO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
PROCURADORIA JURÍDICA

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIO DE DIREITO
EDITAL Nº 002/2023, DE 20 DE MARÇO DE 2023

A Presidente  da  Comissão  Especial  do  Processo  Seletivo  de  Estagiários,

constituída pela Portaria nº 9.678, de  02 de  fevereiro de 2023, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista o contrato celebrado com o Centro Integração

Empresa-Escola de São Paulo (CIEE/SP) e o Município de Morro Agudo,

TORNA PÚBLICO:

A abertura de Processo Seletivo para formação de CADASTRO RESERVA

destinado ao provimento de vagas de estágio em Nível Superior – DIREITO, o

qual se regerá pelas instruções especiais contidas neste Edital.

O  presente  Edital  estabelece  as  instruções  destinadas  à  seleção  e

contratação de estagiários para a Procuradoria Jurídica do Município de Morro

Agudo e outros órgãos da Prefeitura Municipal  que vierem a necessitar,  sob

contrato  de  natureza  administrativa,  não  gerando  ao  candidato  selecionado

qualquer direito como servidor público.

1. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

Datas Atividades
20/03/2023 Publicação do Edital de Abertura.

21/03 A
10/04/2023

Período de inscrições online

O

PARASAGN

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital

Edital
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14/04/2023 Homologação das inscrições
16/04/2023 Prova – MANHÃ 

02/05/2023 Divulgação do gabarito da prova objetiva;
espelho de correção da prova discursiva e
classificação prévia 

03/05/2023 a
05/05/2023

Período  de  recurso  contra  o  gabarito  da
prova  objetiva,  espelho  de  correção  da
prova discursiva e classificação prévia

08/05/2023 Publicação do resultado dos recursos

09/05/2023 Publicação  da  classificação  final  do
processo seletivo e homologação

2.DAS ÁREAS, DA CARGA HORÁRIA E REQUISITOS

2.1 NÍVEL SUPERIOR – CARGA HORÁRIA 30h

Curso
Carga

Horária
Diária

Requisitos

Direito
06 (seis)
horas

Estar cursando Ensino Superior,
curso de bacharelado em Direito,
a partir do 2º ano ou 3º semestre
até no máximo o 4º ano ou 7º
semestre  ,   e  possuir  noções  de
informática  (Word,  Excel  e
Internet)
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2.2 DA CARGA HORÁRIA E VALOR DE BOLSA AUXÍLIO

Horas diárias Horas Semanais Nível
Superior

06 (seis) 30 (trinta) R$ 933,02

2.3 DO AUXÍLIO TRANSPORTE

O estagiário receberá Auxílio Transporte com base no valor da taxa de transporte

coletivo municipal vigente por dia efetivamente trabalhado.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1 As inscrições para participar deste processo seletivo serão GRATUITAS e

realizadas no período das 08h00min de 21 de março de 2023 até as 16h00min

do  dia  10 de  abril de  2023,  via  internet,  através  do  link

https://forms.gle/qNUEkrMzorHWsWhW7,  onde  constará  o  formulário

destinado à INSCRIÇÃO.

3.2 A inscrição do candidato implicará conhecimento e aceitação das normas

e das condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá

alegar desconhecimento.

3.3  Na  hipótese  de  dados  cadastrais  digitados  incorretamente  no  ato  da

inscrição,  o  candidato  deverá  informar  quais  as  alterações  devem  ser

procedidas, mencionando também os dados que identificam a sua inscrição,

por meio do endereço eletrônico juridico@morroagudo.sp.gov.br, no período de

22 de março de 2023 até 12 de abril de 2023.

O

PARASAGN
O

PARASAGN
O

PARASAGN

https://forms.gle/qNUEkrMzorHWsWhW7
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3.4 O candidato assume total responsabilidade pelas informações prestadas

na  efetivação  da  inscrição,  e  pelas  consequências  de  eventuais erros,

omissões,  falsidade de informações no preenchimento de qualquer de seus

campos, o que poderá implicar a não homologação da inscrição, na eliminação

do candidato do presente Processo Seletivo e ainda na nulidade de eventual

contratação.

3.5  O  Município  de  Morro  Agudo  não  se  responsabiliza  por  informações

incompletas  ou  desatualizadas  prestadas  pelo  candidato  na  ocasião  da

inscrição, bem como por inscrições não recebidas em decorrência de falhas de

comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores

de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

4. DA CLASSIFICAÇÃO

4.1  Para  a  classificação  dos  candidatos  será  utilizada  a  média  aritmética

simples das provas objetiva e discursiva.

4.2 Critérios de desempate:

a) Maior nota na prova discursiva;
b) Maior número de semestres cursados;
c) Maior idade.

5. DAS PROVAS

A prova será realizada no período da manhã, das 09h00min às 12h00m do dia

16 de ABRIL de 2023, na EMEF Regina Célia Ferrari Guarnieri, localizada

na Av. São José, nº 1575, Centro, Morro Agudo/SP.

5.1 PROVAS OBJETIVAS

5.1.1 A prova objetiva será composta de 20 (vinte) questões objetivas, valendo

cada uma 1,00 (um) ponto, elaboradas conforme o PROGRAMA DE PROVAS

(Anexo  I),  com  04  (quatro)  alternativas  cada,  sendo  que  apenas  UMA
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ALTERNATIVA será considerada como correta, devendo o candidato assinalá-

la.

5.1.2  A  ausência  de  qualquer  marcação  de  resposta  nas  questões  do

formulário de provas acarretará a atribuição de nota 0,00 (zero) à questão

correspondente.

5.1.3 A nota máxima da prova objetiva será de 20,00 (vinte pontos).

5.2 PROVAS DISCURSIVAS

5.2.1 A prova discursiva será composta de 01 (uma) questão apresentando

situações-problema,  exigindo-se  do  candidato,  de  forma  dissertativa,  a

apresentação dos argumentos jurídicos para a solução da controvérsia, sendo

possível avaliar o seu domínio a respeito do tema e o uso do vernáculo sob o

registro formal.

5.2.2 A prova discursiva será elaborada conforme o PROGRAMA DE PROVAS

(Anexo I), sendo que a sua correção se dará a partir de espelho de correção

que contenha os critérios objetivos de pontuação. 

5.2.2.1 Por esse sistema, se o candidato fizer referência correta e explícita ao

argumento jurídico contido no espelho de correção, ser-lhe-á atribuída a nota

máxima prevista para aquele item do espelho de correção; se houver omissão

do argumento, referência incorreta ou implícita ao argumento jurídico contido

no espelho de correção,  não será atribuída nenhuma nota àquele  item do

espelho de correção.
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5.2.2.2 Poderá ser descontado até 5,0 (cinco) pontos do candidato que, na sua

prova dissertativa, cometer erros de ortografia e gramática ou que escrever

texto com falhas de coerência, coesão e argumentação lógico-jurídica.

5.2.3 A nota máxima da prova discursiva será de 20,00 (vinte pontos).

 
6. DOS RECURSOS

6.1 Os recursos deverão ser direcionados,  na forma escrita  e  devidamente

fundamentados, à Comissão Especial para o Processo Seletivo de Estagiário,

instituída pela Portaria nº 9.678/2023, devendo ser enviados através do e-

mail  juridico@morroagudo.sp.gov.br,  a  partir  das  0h00min  do  dia  previsto

para início dos recursos até  as 23h59min do dia previsto para término dos

recursos,  conforme  CRONOGRAMA  DE  ATIVIDADES  constante  do  item  1

deste Edital.

6.2 Não serão considerados os recursos formulados fora do prazo ou que não

contenham  os  elementos  indicativos  neste  Edital,  bem  como  os  que  se

referirem de modo depreciativo à Comissão Especial ou aos seus membros.

6.3 Não serão aceitos recursos interpostos por  fac-símile, telex, telegrama ou

outro meio que não o especificado neste Edital.

7.DAS INFORMAÇÕES GERAIS

7.1 A lotação das vagas, períodos para elaboração do estágio e carga horária

ficarão a critério da Administração, conforme as necessidades do serviço.

7.2  Será concedida bolsa  estágio  proporcional  à  carga horária  cumprida e

firmada no Termo de Compromisso de Estágio, conforme item  2.2  e auxílio

transporte, conforme item 2.3, deste Edital.

mailto:juridico@morroagudo.sp.gov.br
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7.3 A bolsa estágio não possui natureza salarial e visa auxiliar a cobertura de

despesas  relacionadas  ao  estágio,  como  transporte  e  alimentação,  entre

outros, ficando vedada a concessão de qualquer auxílio adicional.

7.4 A bolsa estágio poderá variar de acordo com a frequência, bem como o

número  de  ausências  que,  justificadas  ou  não,  serão  descontadas,  sendo

ainda  que  não  poderá  haver  compensação  ou  banco  de  horas,  salvo  se

autorizadas pelo(a) Supervisor(a) do estágio.

7.5  Não  será  permitida  a  realização  concomitante  de  mais  de  um estágio

remunerado pelo mesmo candidato no Município.

7.6 O estagiário não terá, para qualquer efeito, vínculo empregatício com o

Município, seguindo a disciplina da Lei Federal nº 11.788/2008, bem como o

contido no contrato administrativo do Município com o CIEE/SP, que detém

competência  por  intermediar  e  administrar  os  programas  de  estágio

remunerado,  no  âmbito  do  município  de  Morro  Agudo,  por  alunos

regularmente matriculados e com frequência efetiva em cursos, de educação

superior, nível técnico e nível médio, vinculados ao ensino público e particular,

mediante  concessão  de  bolsa  de  estágio,  em  atendimento  a  diversas

Secretarias.

8. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

8.1 O candidato com deficiência deverá informar sua condição no momento da

inscrição, bem como anexar laudo e/ou atestado médico quanto ao processo,

espécie e o grau, ou nível da deficiência, com expressa referência ao código

correspondente da Classificação Internacional da Doença – CID e a provável

causa de sua deficiência.

O
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8.2  Se  convocado,  o  candidato  será  submetido  a  exame  acerca  de  sua

condição de pessoa com deficiência, bem como o grau de compatibilidade com

as atividades a serem exercidas, a ser realizado pelo Serviço de Perícia Médica

Oficial do Município, que emitirá parecer observando:

a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;

b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais às atividades a desempenhar;

c) a  viabilização  das  condições  de  acessibilidades  e  as  adequações  do

ambiente de estágio na execução das atividades;

d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos e outros meios que

habitualmente utilize em seu auxílio;

e) a Classificação Internacional de Doença CID e outros padrões reconhecidos

nacional e internacionalmente.

8.3  Serão  reservadas  5% (cinco  por  cento)  das  vagas  aos  candidatos  com

deficiência,  observada  a  compatibilidade  do  estágio  com  a  deficiência

apresentada, de acordo com a Lei Municipal nº 1.346/1989, alterada pela Lei

Municipal  nº  2.485/2006,  Lei  Federal  nº  7.853/89,  regulamentada  pelo

Decreto Federal n° 3.298/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 9.508/2018 e

suas alterações.

8.4 A não observância do disposto nos itens anteriores acarretará a perda do

direito  ao  pleito  por  vagas  reservadas  aos  candidatos  com  deficiência,

passando a figurar na lista geral de inscritos.

8.5 A vaga destinada ao candidato com deficiência que não for preenchida será

destinada aos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação.

8.6 A declaração, documentos falsos ou informações inexatas de dados por

ocasião da inscrição, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação

de todos os atos decorrentes e o candidato será eliminado do certame.

O
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9. DA HOMOLOGAÇÃO FINAL E  DA CONVOCAÇÃO PARA INÍCIO DAS
ATIVIDADES PARA ESTÁGIO

9.1  A  classificação  no  Processo  Seletivo  de  Estagiários  não  gera  direito  à

convocação,  senão  uma  vez  observados  critérios  de  oportunidade  e

conveniência da Administração.

9.2 A convocação dar-se-á rigorosamente à ordem de classificação, por meio

de edital a ser divulgado no Diário Oficial e no site do Município.

9.3.  Os  candidatos  classificados/selecionados  inscritos  neste  processo  de

seleção serão nomeados para atuar na Procuradoria Jurídica do Município,

podendo excepcionalmente ser convocados para atuar em outros órgãos, de

acordo com a necessidade e disponibilidade.

9.4 É  de  inteira  responsabilidade  do  candidato  acompanhar  e  observar

rigorosamente  os  editais  e  os  comunicados a  serem divulgados nos  locais

previstos neste edital, item 9.2.

9.5 O candidato terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do dia seguinte

à data de publicação do Edital de convocação para comparecer no Setor de

Recursos Humanos da Secretaria Municipal da Administração e Planejamento,

para orientação quanto aos procedimentos necessários à contratação.

9.6 O  não  atendimento  quanto  ao  contido  no  item  9.5 implicará  na

inabilitação automática do candidato para o Processo Seletivo de Estagiários,

reservando-se ao Município o direito de convocar o próximo candidato da lista

de classificação, não cabendo nessas hipóteses, pedido de reconsideração ou

recurso.
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9.7 É da responsabilidade do candidato manter atualizadas suas informações,

junto à Comissão Especial  de Processo Seletivo,  até  a sua homologação e,

após,  junto ao Setor de Recursos Humanos, até  o prazo final  do Processo

Seletivo.

9.8 A  realização  do  Estágio  dar-se-á  mediante  a  assinatura  do  Termo  de

Compromisso de Estágio, celebrado entre o Educando, o Município de Morro

Agudo e a Instituição de Ensino devidamente conveniada, na qual o candidato

encontra-se  matriculado,  com  interveniência  do  CIEE/SP,  a  empresa

contratada para este fim.

9.9 O Município não se responsabiliza pela recusa da Instituição de Ensino

em firmar o Termo de Compromisso de Estágio, reservando-se no direito de

excluir  o  candidato  que se  encontrar  nesta  condição  do  Processo  Seletivo,

convocando-se o próximo da lista.

10.  DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO

10.1 O presente Processo Seletivo  de Estagiários  terá validade de até 12 (doze)

meses,  contado  a  partir  da  publicação  da  homologação  do  resultado  final,

podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração.

11.  DA DURAÇÃO DOS CONTRATOS DE ESTÁGIO

11.1 Os  contratos  referentes  ao  Processo  Seletivo  de  Estagiário  serão  em

conformidade com o disposto no art. 11 da Lei Federal nº 11.788/2008.

12.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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12.1 A documentação entregue pelo candidato não será devolvida, passando a

compor  os  autos  do  processo  relativo  ao  presente  Processo  Seletivo  de

Estagiários.

12.2 Ao efetuar sua inscrição o candidato adere aos termos do presente Edital,

sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  acompanhar  a  publicação  dos

respectivos  atos,  editais,  aditamentos  e  instruções  específicas  para  a

realização e conclusão do processo.

12.3  As  publicações  relativas  ao  presente  Processo  Seletivo  de  Estagiário

ocorrerão  no  Diário  Oficial  do  Município,  através  do  site

https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morro_agudo.

12.4  As  datas  de  divulgação  e  resultados  poderão  sofrer  modificações

mediante prévia comunicação a ser feita pelo Município de Morro Agudo, por

meio de divulgações no Diário Oficial do Município, através do site através do

site https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morro_agudo.

12.5 Constitui parte integrante deste Edital o Anexo I.

12.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Processo

Seletivo de Estagiários.

Morro Agudo, 20 de março de 2023.

CAMILA MARIA BRITO DE SOUZA GUIGUER
Procuradora Jurídica

Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo de Estagiário
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS

Direito Constitucional
Constituição Federal – artigos 5º, 7º, 14 a 15, 20 a 24, 29 a 31, 37 e 39.
Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009.

Direito Administrativo
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - artigos 1 ao 32.
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Direito Processual Civil
Código de Processo Civil – Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - artigos 238 a 
311, 318 a 357, 513 a 527, 534 a 535, 771 a 796.

Direito Tributário
Lei de Execução Fiscal – Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980.
Código Tributário Nacional – artigos 9º a 11, 16 a 18, 32 a 42, da Lei nº 5.172, de
25 de outubro de 1966.

Direito Civil
Código Civil – artigos 1 a 21, 40 a 69, 98 a 103, 104 a 114, 138 a 184.

Jurisprudência  do  STJ  e  do  STF  relacionada  aos  artigos  de  lei  do
PROGRAMA DE PROVAS.

O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 004/2022
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do edital regulamentador, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), aprovado(s) no
Processo  Seletivo  nº  002/2022,  para  comparecer(em)  no  Setor  de  Recursos  Humanos  desta  Prefeitura
Municipal, situado na Praça Martinico Prado, nº 1.626 – Centro – Morro Agudo/SP, no horário das 09h às 15h, no
prazo de 10 (dez) dias a contar a partir do primeiro útil da publicação deste, para contratação temporária no
serviço público, munido(s) dos seguintes documentos:
1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 RG; CPF; 
1.2 Certidão de nascimento ou casamento; 
1.3 Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições; 
1.4 Quitação com o Serviço Militar; 
1.5 Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito da função; 
1.6 Carteira de trabalho profissional (CTPS); PASEP/PIS; 
1.7 Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
1.8 Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos;
1.9 Comprovante de Vacinação contra Covid-19.
 - ORIGINAIS DE:
2.1 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes); 
2.2 Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); 
2.3 Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da unidade federal do seu domicílio
(Secretaria de Segurança Pública do Estado de SP); 
2.4 Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei (modelo a
ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal); Declaração com os dependentes para o Imposto de
Renda  (modelo  a  ser  retirado  no  Setor  de  RH  desta  Prefeitura  Municipal);  Declaração  de  ausência  de
remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público, em observância ao disposto no
artigo  37,  inciso  XVI  e  §  10  do  mesmo  artigo  da  Constituição  Federal  com  redação  dada  pelas  Emendas
Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal).
2.5 Declaração de não ter sido demitido de nenhum órgão do poder público nos últimos 08 (oito) anos anteriores
a sua convocação, decorrente de pena imposta em processo administrativo ou sentença judicial. 
2.6 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.
O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado pelo
Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas fotocópias não autenticadas de
documentos.  Se  o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não  comparecer(em)  no  prazo  acima  fixado  será(ão)
considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):

TÉCNICO DE ENFERMAGEM

Classif. Nome

6º ANGÉLICA ARDUVINI MOREIRA DOS REIS
7º ALINE CAROLINA VIEIRA BORGES
8º VITÓRIA DOS SANTOS CRUZ

Morro Agudo, SP, 20 de março de 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
Prefeito Municipal

Convocação

Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
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14.640-000 - Morro Agudo - SP

EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 002/2022
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e nos termos do edital regulamentador, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo
relacionado(s), aprovado(s) no Processo Seletivo nº 002/2022, para comparecer(em) no Setor de
Recursos  Humanos  desta  Prefeitura  Municipal,  situado na Praça  Martinico Prado,  nº  1.626 –
Centro – Morro Agudo/SP, no horário das 09h às 15h, no prazo de 10 (dez) dias a contar a partir
do primeiro útil da publicação deste, para contratação temporária no serviço público, munido(s)
dos seguintes documentos:
1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 RG; CPF; 
1.2 Certidão de nascimento ou casamento; 
1.3 Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições; 
1.4 Quitação com o Serviço Militar; 
1.5 Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito da função; 
1.6 Carteira de trabalho profissional (CTPS); PASEP/PIS; 
1.7 Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
1.8 Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos;
1.9 Comprovante de Vacinação contra Covid-19.
 - ORIGINAIS DE:
2.1 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes); 
2.2 Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); 
2.3 Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da unidade federal do
seu domicílio (Secretaria de Segurança Pública do Estado de SP); 
2.4  Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos
pela Lei (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal); Declaração com os
dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura
Municipal); Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes
de poder público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e § 10 do mesmo artigo da
Constituição Federal com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser
retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal).
2.5 Declaração de não ter sido demitido de nenhum órgão do poder público nos últimos 08 (oito)
anos anteriores a sua convocação, decorrente de pena imposta em processo administrativo ou
sentença judicial. 
2.6 -  Demais documentos necessários previstos no edital  de abertura do presente certame ou
outros que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.
O  ASO (Atestado  de  Saúde  Ocupacional)  deverá  ser  conseguido  junto  ao  médico  especialista
credenciado pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas
fotocópias  não  autenticadas  de  documentos.  Se  o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não
comparecer(em)  no  prazo  acima  fixado será(ão)  considerado(s)  desistente(s),  PERDENDO DE
FORMA EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):

AGENTE DE LIMPEZA URBANA

Classif. Nome

56º SALETE CRISTINA GIBELLO

57º CLEZER TOLEDO RIBEIRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
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Classif. Nome

58º WALISON DOMINGOS DE SOUZA

59º JOSE CARLOS DA SILVA

60º RAFAEL PEREIRA DOS SANTOS

61º VIVIANE REGINA DE SOUZA PEDRO

62º JESSICA CRISTINA DOMINGO SANTOS

63º TAIS CRISTINA CLARA

Morro Agudo, SP, 20 de março de 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
Prefeito Municipal
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=PORTARIA SRH Nº 139, DE 20 DE MARÇO DE 2023=
“Dispõe sobre concessão de férias regulamentares, licença maternidade e dá outras providências”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal      de        Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

                                                          R E S O L V E:

Art. 1º Nos termos do art. 61 da Lei nº 424/69 (Estatuto dos Servidores Municipais),
CONCEDER ao(a) Sr(a).  FLAVIO DE OLIVEIRA, matricula funcional n° 896, ocupante do cargo de
CHEFE  DA  GUARDA  MUNICIPAL,  de  provimento  em  Comissão,  lotado(a)  no(a)  Serviço  de
Segurança, desta Prefeitura Municipal, 15 (quinze) dias de férias regulamentares a que tem direito, no
período de 10/04/2023 a 24/04/2023 (período aquisitivo 2020/2021).

Art. 2º Nos termos do inciso III do art. 69 e do art. 83 da Lei 424/69, CONCEDER
ao(a) Sr(a).  DAIANA FERNANDES DE SOUSA TEIXEIRA, portador(a) do CPF nº 344.939.278/60,
ocupante efetivo(a) do cargo de  PROFESSOR DE EDUCAÇAO INFANTIL (Setor de Assistência e
Educação Pré Escolar/Portaria nº 9.551/2022), LICENÇA MATERNIDADE, pelo período de 120 (cento
e vinte) dias, a partir do dia 20/03/2023, conforme requerimento protocolado sob o nº SRH 0411/2023.

Art.  3º Nos  termos  do  §9º  do  art.  28  da  Lei  nº  2.250/02  e  atendendo ao  pedido
protocolizado sob  o  nº  SRH 0412/2023,  prorrogar por mais  60  (sessenta)  dias  a  licença gestante
concedida  ao(a)  Sr(a).  DAIANA FERNANDES  DE  SOUSA TEIXEIRA,  portador(a)  do  CPF  nº
344.939.278/60, ocupante efetivo(a) do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇAO INFANTIL (Setor de
Assistência e Educação Pré Escolar/Portaria nº 9.551/2022).

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 20 de março de 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe do Setor de Recursos Humanos)
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EDITAL CONVOCAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO 001/2018
(ANO LETIVO DE 2023)

Convocação  para  ministrar  aulas  em  caráter
excepcional, temporário e emergencial, nos termos
do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal,
Lei Municipal nº 3.521 e Lei Complementar 002.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador  do  presente  concurso  público,  CONVOCA os  candidatos  abaixo
relacionados,  aprovados  no  CONCURSO  PÚBLICO  001/2018,  para  comparecerem  nas  respectivas  datas,
horários e locais abaixo definidos, para atribuição de aulas para o ano letivo de 2023, na função e matéria na
qual estão classificados e conforme abaixo convocados, devidamente munidos de documento pessoal de identificação
com foto (RG, Carteira de Habilitação, etc.), observadas ainda as seguintes premissas:

1) A presente convocação destina-se à contratação em caráter excepcional, temporário e emergencial,
nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, Lei Municipal nº 3.521 e Lei Complementar
002.
2) O não comparecimento na data e horários definidos IMPLICARÁ NA DESISTÊNCIA TÁCITA E IRREVOGÁVEL da
presente convocação, retornando os ausentes,  a  partir do último convocado com classes/aulas atribuídas, à
classificação para efeito de atribuição de classes/aulas em caráter excepcional no exercício de 2023.
3) A atribuição das aulas será realizada tomando-se como critério de preferência a classificação do candidato no
presente concurso público;
4) Na eventualidade de não sobrar aulas para algum candidato presente na sessão de atribuição, este retornará à
classificação para posterior atribuição, a qual será notificada pela Secretaria Municipal da Educação, sendo critério de
prioridade a classificação obtida no presente concurso público, observado ainda o disposto no item 2 acima.
5) É dever  do candidato manter  seus dados de contato devidamente atualizados junto à Secretaria  Municipal  da
Educação.

CANDIDATOS CONVOCADOS

A) ATRIBUIÇÃO - DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ATRIBUIÇÃO
Data da atribuição de aulas: 23/03/2023 - Horário: 10h00 min
Local: Sede da Secretaria Municipal da Educação, situada à Rua Padre Mansueto, nº 301 - Centro - Morro
Agudo/SP.
Justificativa: 
- Em virtude do afastamento dos servidores: Rodrigo Francisco Zemantauskas e Márcia Regina da Silva;
- Demais aulas/afastamentos que vierem a ocorrer até a data da atribuição de aulas.

PROF. DE EDUC. FÍSICA (PEB II)
CL NOME DO CANDIDATO RG
53 JACQUELINE DA SILVA BADARO GOMES 408277944
54 ERIKA ANDREZA DOS SANTOS 403395070
55 ADRIANO JUNIO DA SILVA 462362206
56 ISABELA BRAGA TAKEGAVA 473566953
57 MARCO AURÉLIO BATISTA JUNIOR 485539627
58 DIEGO PEREIRA DA SILVA CANTARELLI 479510209
59 PRISCILA DA SILVA QUINTINO 40228605
60 VANESSA CAMILA ALVES LEVA 496739414
61 MARIA ALICE BRAGA TORINO 420078320
62 MARCELA CINTIA MACRI 495928367
63 LUIZ FELIPE ANTUNES 524771777
64 BRUNO HENRIQUE AUGUSTO 526153441
65 CARLOS EDUARDO DE CARVALHO COSTA 521842165
66 MARCOS ROGER DE CARVALHO 201021833
67 DEIVE DE TARCIO MOISES 270109298
68 DIEGO HENRIQUE ZEMANTAUSKAS 421514802
69 KARINA PAULINO PINTO 290644434
70 JUAREZ RIBEIRO DOS SANTOS MG12555626
71 GENILSON SOARES SOUTO 414350455
72 CARLOS ROBERTO MARTINS JUNIOR 334309608
73 POLIANA DE ANDRADE PEREIRA 460718861
74 FERNANDA RODRIGUES MONTEIRO 462519508
75 ALIDIANE BERTOLINI 497672911
76 MILENE APARECIDA ARLINDO 497384085
77 MARIA MADARIA DA SILVA 423054648
78 IVO GABRIEL DOS SANTOS MARQUES 458129331

OBSERVAÇÕES:
1) Os  professores  que  pretendem  acumular  cargos/funções  públicas,  no  ato  da  atribuição  deverão  apresentar
declarações oficiais, originais e atualizadas contendo informações sobre seu(s) local(is) de trabalho(s), bem como a
distribuição de suas aulas pelos turnos diários, visando aferir a compatibilidade de horários e distância entre unidades
de trabalho.
2) Os candidatos ora convocados deverão ainda, no momento da atribuição, apresentar documento que comprove o
preenchimento do requisito de escolaridade, conforme exigido no edital de abertura do Concurso Público 001/2018.

Editais

Editais
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Após atendimento da presente convocação e respectiva atribuição das aulas, o candidato deverá comparecer no Setor
de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 15h, no prazo de 10 (dez) dias úteis (a
contagem do prazo terá início  no primeiro dia  útil  que seguir  ao da data da atribuição de aulas),  munido(s)  dos
seguintes documentos:

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS,
bem como da folha de qualificação civil;
1.2 - Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado);
1.3 - Título de Eleitor;
1.4 - Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br;
1.5 - Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino;
1.6 - Cédula de Identidade - RG ou RNE;
1.7 - Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro;
1.8 - Cadastro de Pessoa Física - CPF;
1.9 - Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação);
1.10 - Comprovantes de escolaridade requeridos pelo emprego;
1.11 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir;
1.12 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;
1.13 - Carteira de habilitação (se for o caso).
2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.2 - Duas fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo branco;
2.3 - Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de emissão de até 60
(sessenta) dias da apresentação;
2.4 - Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer
penalidade no desempenho do serviço público;
2.5 - Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio;
2.6 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei (modelo a ser
retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.7 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura
Municipal)
2.8 -  Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria  provenientes  de poder público, em
observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com redação dada
pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe forem
solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.
O  ASO  (Atestado  de  Saúde  Ocupacional)  deverá  ser  conseguido  junto  ao  médico  especialista  credenciado  pelo
Ministério  do  Trabalho.  Não  serão  aceitos  protocolos.  Também não serão  aceitas  fotocópias  não  autenticadas  de
documentos.  Se  o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não  comparecer(em)  no  prazo  acima  fixado  será(ão)
considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.

Solicitação: Ofício Nº 141/2023/SME – Secretaria Municipal da Educação.

Morro Agudo/SP, 20 de março de 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO
Data de Assinatura: 15/03/2023

Número do Instrumento: 007/2023

Concedente/Unidade Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - F.M.A.S.

Total Geral a liberar: R$ 192.485,69 (cento e noventa e dois mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e 
sessenta e nove centavos).

Entidade Beneficiada: UNIÃO ESPÍRITA ALLAN KARDEC “ALBERGUE”

CNPJ. 52.993.813/0001-23

Total  à  Liberar  pela  Unidade  Gestora  Concedente:  R$  192.485,69  (cento  e  noventa  e  dois  mil,
quatrocentos e oitenta e cinco reais e sessenta e nove centavos), com desembolso mensal em número
de parcelas fixadas segundo a quantidade de meses apurados entre início e o término da vigência da
parceria.

Descrição do Objeto: Oferecer acolhimento provisório, entre homens e mulheres, adultos e/ou famílias,
com  vínculos  familiares  rompidos  ou  fragilizados,  em  situação  de  rua  e  desabrigo  por  abandono,
migração e ausência de residência ou pessoas em trânsito e sem condições de autossustento, garantindo
assim  segurança,  condições  de  higiene,  refeições  diárias,  atendimento  técnico  especializado
(Psicossocial), acesso a Serviços Públicos, e Terapia Ocupacional que trabalhará no desenvolvimento de
uma rotina de atividades diárias  que seja  satisfatória  e crie um senso de propósito  para o  usuário,
aumentando sua autoconfiança, autoestima e independência. Oferecemos também refeições diárias a
todos que necessitem deste atendimento, devido à ruptura total ou parcial com o mercado de trabalho.
Temos também como objetivo a preservação da casa de passagem e oferta de passagens, no intuito de
melhorar nosso atendimento

INICIO VIGENTE DO INSTRUMENTO: 15/03/2023 TÉRMINO: 31/12/2023

VINICIUS CRUZ DE CASTRO
-PREFEITO MUNICIPAL-

Terceiro Setor

Terceiro Setor

Extrato - Termo de Fomento

Extrato - Termo de Fomento
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EXTRATO: 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº004/2023 

 

PROCESSO Nº004/2023 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº004/2023 

 

EMPRESA: WEP PAES – DESENVOLVIMENTOS LTDA 

  CNPJ SOB O Nº 16.894.007/0001-34 

       

 
OBJETO: WEB SITE; SERVIÇOS PARA DESENVOLVIMENTO, 

MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, CONTAS DE E-MAILS E 

HOSPEDAGEM DO SITE.  

 

Vigência:  12 Meses. 

Inicio: 20 / 03 / 2023 

Término: 20 / 03 / 2024 

Valor Mensal: R$ 448,00 

Valor Global: R$ 5.376,00 

 

 

Fundamento Legal: Aos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 

Federal Nº 8.666/93 

 
 

EXERCÍCIO: 2023/2024 
 

 

 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Instituto de Previdencia Municipal de Morro Agudo

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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FERN 

/0 
1
,1i'l CESAR PEREIRA 
iretor Presidente 

IPREMO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO  

IPREMO CNPJ 05.315.227/0001-40 	 E-mail:  ipremo@com4.com.br  

A www.ipremomorroagudo.sp.gov.br   
Kua: Seis de Janeiro n .301 — Centro - Fone:(16) 3851-6262 - CEP: 14640-000 - Morro Agudo-SP 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

EXERCICIO - 2023/2024  

Conforme analises e verificações dos documentos contidos neste PROCESSO N° 004/2023 
- DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2023 — CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 004/2023 - 
Ratifico o Ato de Dispensa de Licitação, presidida pelo servidor Marcos Roberto Ribeiro, que dispensou 
o procedimento licitatório, com fundamento no Artigo 24, Inciso II, da Lei n° 8.666 / 93, a favor da 
EMPRESA: WEP PAES —  DESENVOLVIMENTOS LTDA, CNPJ SOB 0 N° 
16.894.007/0001-34, situada na cidade de Morro Agudo / SP, na Rua México, n°. 135, CEP 14.640-000, 
para realização de prestação de serviços para desenvolvimento, manutenção, suporte técnico, contas de e-
mails  e hospedagem do website, por um período de 12 meses, perfazendo um valor global de R$ 
5.376,00, (Cinco mil e trezentos e setenta e seis reais), vez que, o processo se encontra devidamente 
instruido e regular. 

Morro Agudo; 17 de março de 2023. 

411111111,4111) 

Ratificação

Ratificação
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